
?oaouARrBE

PROCESSO ADMINISTRATIVON'OOOO8.2O25O I 28/OOO2-62

pRocEsso Llctrltóruo x' t8.03.01/2025

coNTRATO N' I 8.03.01 /2025-l 9

TERMO DE CON'I'RA]'O QI.JE FAZEM ENTRE SI A SECREI'ARIA DO

ESPORI'E E A EMPRESA J A COMERCIAL AI'ACADIS-TA LI'DA .

O(A) SECRETARIA DO tsSPOR'I'E, com sede no(a) Rua Jose Urubatan Pinto, 237. Novâ Brasília,

Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o 07.443.20S1000 t -66, nerte ato representado(a) pelo(a) S(a)

F'rancisco José Soares Mourâo, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

AI ACADIS1A LTDA, inscrito(a) no CNPJ,MF N" 48.052.851/0001-04. sediado(a) no(a) AVELINO

PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CII - CEP: 63.475-000, doravante designada CONTRATADA'

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JIJLIO CESAR DE BRI'Io PINIIEIRO JL.INIOR, portador(a) do CPF

n'CPF,&ÍF N'0l 1.214.263-01, tendo em vista o que consta no Processo no 00008.20250128/0002-62 e em

utrscrvânçia às riisposiçõcs da Lci ri" lí.1i3, dç 2A2l ç n Lci rf 8.078, de 1990 - Códigu dc Dcl'esia do

Consumidor. resolvem celebrar o presentc Termo de Contrato, decorrcnte do Pregão Elctrônico no

18.03.01i2025, mediantc âs cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIR{. DO OBTIETO

I . l. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINIIA, PARA

ATENDER AS NECI]SSIDADES DAS UNIDADES DA SECRTTARIA DI] SAUDE DO MUNICIPIO

DE JAGUARIBE/CE., conforme especificações técnicas e nas condiçõcs cstabelecidars no l'ermo de

Refcrência.

1.2. Objeto da contratação:

\t (J I)U\( RlÇAo

Akidoí d. lrt$ ê g!Ínfrs & EL. (fr imx

^tridor 
d. lÁLs € 8rr!f.s de mro. ês imx

t \t)

Utridâdê

\'. ltNll'

127

\" TOTAL

327

i\I {RCA

IDEA

Ql1)

Ba.iÂ eÍn plipÍopilero GistcÍlr.
ryÍoximadamatlc cítrc 15 c 18 litÍos.

l0

ASPLATIC

Brcia em poliFopiláo.€sisrá&. âprcximrd.a ãl. crüE 15c lt liúos

l0 18.00 1E.00

J

I
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B&ü eÍn lolipÍspil.oo r!sií.'Í!,
din€osõç aroximadasi A ll,0cD. D ASPLATIC Utridâ& 1.0

42.tcn, c{p.cidld! c!tr! Io,5 litros.

BeiÁ sm poliEspileío Í.srí.ak, dimdsões ryrDxiE d§: A ll,o.m. D 4?,8qr, c.pacidrd. €ot. 10,5 lit6.

Búdeir plásíic{ íltESulr con dimsõ.s
lr r ri i- tw Pl'^srl('

Bed.jr plásic5. rarngolr üitr dinctlsõ€s 48 x 33.Jün

70

l$ ltoME t.0

tsoPl.ÀsTtc

Spm,lolu

^lt1lk)l 
sl

i.0

i.0

1.0

t.0

1.0

. cEP 63475.COO

2.70 2.70

20.E5

{2.r? .lt.{7

10.26 210.7t

240.E0

t97 5E

56.11

I t9.07 157-: l

5,ót 5,61

s l_r)l 51.93

lt

tl

ll

It

t7

lli

I9

:r

l6

CÊixÁ oígaiz.doí! d puíico lrúsFtÍl€.
cE polrpmpileno, Êsist.[G com taEpa e 3UD PLÂSTIC Uddtdc 7-o 34.40

!av!, ceacidâde spÍoxitrl8d! 7,5 liEos

Caixi orglo,zâdorâ d pláíico EúnsprÍla&. etÍ polipÍopil€Í|o, rcsisletrt€ com tlmpi c úsva, cqi.idadê almximad! 7,5 liros

Caixa úgEi"zdôÍ8 d plííi.o tr,lspaÍE&,
cm polipropil.oo, r6iícr . c.,m lerp. c RÂIMIA Utridtd. l0 65,t6
Eârã, c4ocirsd. rpíoxin dr 20 litt6
Caixr s.Seizdoír d phtico nr§?ü!!lÊ, em poliFúPil€ao, resbl.tr!€ ccí1t@p! € útvr, ct ccikde ryíoximld.20lito§

Csixs oÍgmi7rdff. d pláíic! lÍúÀ§pât§xiê.
€m polipropileoo. nsisieolc com taryâ e RÁINHA Unidâd. 3.0 18.7?

tarâ, orpalidld. opÍoximrd! 30 liEG

Csi\r ffgloizrdom d plÁíico úúrs1trüre. c!í poliFopil€no, rcsiíctie coír iútrpÂ e úsv0- cspúEidad. ÇÍoriÍ|rdâ 30 litros

CÀixa _ -taínic. plr$c. __ÍEsi!trt, pppL{sTlc
cap€ar&aL rpÍoxlúÍrmanra aJ lrü§§

crix.a !Érmic5 pl,i$ic5 re§i$.rlL. ceúcidrde 4mxiúrdrú(aL 45 linos

Bmd.ja Í€iagul!, hor 43m

Brnd.ja ÍÊrangi'lú t ox 4lcm

caix-s dÊ is@Í - 50 litÍos

Caixi d. isopoí - 50 liúo6

C0r€ca cm duDldio - clpâcidâdc 0l liEos

Cmeca cm slunlnio - c48ci&IL 0l lilÍoc

C@ m aniniíio - cipeidrde 02 liEos

ClnÉa d alünjnio - c4úidlde 02 lirÍos

Chaleira de aluEírio coln 3l§, - câpasidad.
2.0lit!É

6.05

20

CordoÍ d. crIé. 6od.lo t íicirÁol ,rm

*"mffi'Y;.-*"? ,o#BH, uni,.dÉ 7.0 4.!x vl2
compíiDEto (nrioí tmaho)
CoâdoÍ de crfé, Eoirdo tldiciooâl con c.to d. drí.i,r e r..ido lofl..laodâo. coú {íoximlde€ote l5co de ccnpÍimãtto (mtiü lrmrúo)

ChrlcirÀ dc alu,llinio coÍn alçá - capacidÁde 2.0 litros

ColhcÍ de sop€ p.çâ rbica s§r $lda
inm§,r€s qÍoriÍr.drs. 95x 22rnn TRÂMONTINÀ UnidrdÊ E.0
(conprinaro x l.r$lt!). Pcso 069.

ColhcÍ d. sop! !.ç, úni.! s.Ír soldl' diEglsõc§ opít'ximrd§: 95i 22mm (cotrrpÍimsÍo x lú8üÍ3). P.so 06&

S
F

22 t.78 46.11
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2l

2{

Colher &sjÍláv€l gra&, pamte cúm 50

ColheÍ dêscâÍúrel grande, pâcoi. coln 50 uni&d€s

TI]-TRA

ITAMONINA

\ADIR

210

1.0

l0

t0

5.60

7.00

1.00

6.00

27.61

ll7,ó0

?.00

7.00

11,00

6.00

6.00

8r,83

ti

Calher pía n€x.Í (ír §.ldêirô€s. em ryo
imxidáv.|, s.E rLcúrrao Fça údcr scÍn XPERT Uon ád. 1 .0 7,00

lotda clbo .!6 sp.oxinrdmtÍrc 4§ cÍL

CoIh€Í púr nErcÍ cm c.ld€irí.+ cm rro inoxidáv.l scn dôcrüçiô pcça úni()8 s.m sold!, c.bo soÍn rpmximióúncú. 45 (Ír

ColheÍ p{r. s.ÍvL üroz, em aço inoxidâvcl,
$m dÊcoÍ.do p.ç! úDica sêm solda cúo )(PERT Utridrd€ 1.0

.m T@xin dÂmtot 35 cr
ColhcÍ ps! s.Ívn ÚIoa co !ço imndÁvel scm d.con{ão pcça única s{Ir soldÀ c'bo com lpío\i[| dm.úê 15 cD"

2ó ColheÍ pu! sobÍín.s& eÍl Âçô irox.

Colher pü! sobrtrnesâ, €ÍIl aço iroi.

?1
CoL\ã pcrfrÍrd1 em afo itroxidá\el scú
d€ooÍl§,o É;{ úaic! sêm rolda c.bo .!m )OERT Unikde 1.0

.Fsxihrrmg{c 35 cn
Colh€Í p.Íliülda cm !§ú irGidÍvel, sa d.c(r.Co peç! rbic! s.íD soldÃ cúo gm aFoxim'dm. e 35 cÍt

Coná! €m a§, râo]riúvtl, sdm deo)I'ç5o
psçâ úricl s€m soldÀ câpr.idnle d.
apÍoxinâdârn€íic l50ml. câbo com
apÍoxirâdÂmdt€ 35 cm.

XPERT

CddÉ êm a{, inoxidÁltl. sd d..!Íãção pe§! tuica sêE soldr- cipaúdrd. d. 4roxiÍtrádsm€rte I 5ünl, caho om ryÍoximtdanmte I 5 m

ls

l!) Cotrjúio com 6 coDos d. ü&D liso 300 Í

Coqilmto coú ó copos dê üdrc liso 300 fil

lt

ti

NPLAST t60 r.55 56.80

Copo dc pl.àíic! cm .l§a dê 20oml - plÁdico ÍtsiíoL

Cqo (b.xnável, pú! üqui&6, coÍl
cap.cid.dc .t 50úI .!nl cüpo frir.do c
ÍlbordmcÍío antic.Ílrúc, ftbi..do cm

lolieíir€ro 8tóxico, tr! ooÍ bmco, €m ULTRA prcorc 1050.0 3,01 3.223,50
cotrfoÍmidrd. coro . úoÍma ABNT NBR-
1486J/02 A.ôndicidrdôs (ú srcos
plínico6 c!ítr lm úidrÀcrdâ, co .do
troÔtc do f.ki€Ínc c qudidrdc.
Copo d.scrn vel pí! Íquib6, o@| crp..idádÊ d. 50ú1, cm cüpo fi,is.do c ráüdm.do rdcoÍúír., frbÍicâô .m poücstirüro rlórico. m
ctí bímso, ú coífünidrdc com ! trtrD, ABNT t\tsR-r4865,$2. AcodiciaoÃhs €m sa.ó pl&ai:os c.a rm ünida#s c.dr, cool,eodo mru€

do ftbricetc e qurtidâÍrc.

CoPo ds plrstic! coE ÍlÉ dê 20oml -

D€sc8.rdoÍ c hoLsdoÍ de l.$ú!s, tutis
c v.Íúrrr§, com clbo .m poripÍopiLao c KEmA Unidâdc l_0 1,50 l.5olrnií! ctrr s{o iÍoxidhd dieosõcs
oproximrdâs: C:16.5 À:1.6 Licúr
Dês.Esc.dor ê holêrdoÍ de b$m€q iús c v!Íürr§, cm c.bo ú polip.opil@ € lrúií" ÊD tço inüidável dim.osÕ.s Çílxiúrdat: C:16,5

^:lÍ 
L:9c0

Di$.dsldoÍ dê pltsrico p€[â copos NOBRE

Dispensdo. d. plú$i., püa capo6 dês.arúveis d. agll,

l6 8-?0 E.70

11 E+:medü & rlho4rmilo. em a{1) inor ISS-{V l0 t.50 l.i0

I
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EspÍEÍr€doÍ d. alho4iDlo, .rn ,ço inox

]E

.ll

ll

41

ARCAPI.AST l0 2 t,00

Escüredor iL loüça ãn poliprQilem . Íesisleíle, c@ supoÍtE p&! lâlherês € cúpo6 - dimênsõ€s a{'Isximsdes: Cr40 X L:l I x A: l2cm

Escomdôr dc loqr. .tn polipÍopiktro ,

Ésiíqnê corD sr4odc p€m blh.íEs c
clpos - dirdcirsôcs úÍsximadas: C:40 X
L:31 r A:l2cm

EscoíÍcd& & mffiÍto cm aluElnio - 20
liEos

üúfo trmde de rdÍvú. p.ç! Eis_o itror. ORTCINÀL Uddsde
úmctrrôês 8prcImaóes' JJ sn r J,) cÍn

GÍÍfo gadê & rÍviÍ. pcç. íhica en inox, diEc!§õcs 4roriúrdrsr 33 cf, x 3,5 cn

22,50

15,00

6,37

18.58

5,17

21.00

t5,00

I59.lt

l8.itr

10E.5?

t5t.25

5.00

l.l6

22.50

ll)

.{0

18

fâcs da co?ii.a em !§o ctrôoro. oúl
llEi!! d.25cf,, c:ho !o poliporikÍo, GAMA Unidâdc l-0
púa u$ eêrl, l0 polcgld.s.

F§ & cúinhâ €m !ço c{b@ô. codl lrminâ dê 25c3. irho €o polipropüaq F€rE ü!o 8(fâl l0 poleSr&s

Fsc, & mesa- todo e$ rço iíoxidável scm
&Llh.s rc lxbo. diD€ísôes aíxsxi,rsdts: CAERUS Unidade 25.0

C: 2l2cn r L:l9mE, p.so 448

Fs d. mesâ- lodo em {o inoxid&El i.ú dádh.s oo caho, dimcffô.s !pÍoxi:!r.hs: C:212cú x L:19m. p(!o 1'í8

aÀI Dtjll\-'()

hsclrÍslor dÊ mâcâíÍío cm rlumínio 20 liiros

FâquciÍo com lt pê§.s !m n ral ê crbo
pllsticocr)m6oolhcÍ!§6fr.rsôógrfos. ORIGINÁL Unidâd.
Cú o d.§idir.

fsqueiÍo com lt Fç5 @ mÊrri . ctbo pbíico coD 6 §olh€ÍEs 6 hc.s.6 8rf6. Cor t d.cidn

I ]ITRA

l0

l0!2

Filmc d. potierileD, út,apfitrr., cm bo!
Ãd.Í&Icir, dóxiso, úediodo no trlhimo 30
cIn dê hÍErI! por 300 meúo6 d€ GUÂRUmME Unidad€ 1.0 45,00 45'00

conpriff:xtq em hobinrs, ernb€lldo6 com
ddo6 de id.ltific5çIo € Foccdênci&
Film. d.polierileúo, rÍrrl§prtaaa o@r boo rdtrêociÀ iúric.o, mcdiÀdo ío Bhieo l0.in de 158!rapoÍ 300 n rÍo§ d. c(mpÍim€úo- cÍ'l bobin s,

(,lú6Ldlx com úrdos dc id.trtilicado c Foccdaocia

l+
FócfoÍo itê sê8ur!nçá, coo hadeifl 100/ô
rsíloÍ.§ads - psmlc com l0 câixss cid! GABoÀRDI Maç! 2L0
§out odo 40 uidsd.s (pGlilos).

fósforo d. s€guÍanç{, com mâ&in 10096 Êflo(cslrdâ - pacorc com l0 caix6, câdâ c@t(ado 40 utridtd6 (p6tilos)

ffo dcscÍiáwl grüt. - p6mre g)m 50

Glío dls{útávcl !,üd. - pâcolc com 50 uDidádcs

GÊrfo & E€sa, todo .m iço inoxidávcl, saú
d.talhB m cabo, di[.osôls aptúiE drs: TRAMoNIINA Uoid.de 25.0 6Jl
C: ? l2cm x L: l9mm, Fso 418

Mo dc E6â, lodo ãr ,ço hoxidáÍrl. súr dchlhes ÍIo cabo, dimert§õ.s âPÍoximâdas: C: 2 l2cm x L: l9mn" p.so 448

10.0 0.50

l0

l0 7,50

1.36

CÁíaf, pl&ticâ - 02 litos.

GaÍnfa plálicâ - 02 lrtos.

NEW PLAS-IIC

GrÍrlfr lémicâ pâÍ3 (.fé- qlrpo PIáíicô, INYI!-TA
cq6.iatâ& l,8lilÍos

GÍrÍrft úímicâ pora cafó, oorpo plásticr, capciddc l.Elitros

30 7E_?l

I
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-*

cilÍ!Ê ll,Ei- s púr café, qxpo plííico- 
INVICTA

GüÍaâ têúics pú! c!fé, cüpo plá§im, cry.ci{rüL 5 liEs

ECOLUvI

ORIGI!,lAl

NORDES 11:

8E.52

2,50

ó8.00

l:,00

6,00

E7.50

104,00

i6.00

I E.00

9E.70

r80.00

15,00

Jl.?l

160,00

10

350

t.0

l0

it

,i2

cr,rrh úmic!, revesúds a polhiopillllo
úa3 coÍÊs.l,r, pÍero oo vdmdho c],mdça INVTCTA Uüidâde 7.0 100,t9 7ú21
c ltm@ BrârDno, rmcmrll€oL úrtw!
cq.cidrd. d.05 lilro§, oom lsIt.iÍ&
cÍrú! G4Ími.!, Ílv.íaiirr @ DoüEopiLao n!3 coÍ.s @ut píío ou vdEdto cm .lF c tÍDp. girútrio, intEne.otê lrvÁvEl. c€pGcirld. dc 05

GülIb LÍ[icr, ÍÊv6rid. sn potiFopil€tro
trls coÍ€s !a , prúo ou Yãm€lto cm nl§. INVICTA Utridsah 7.o 252,62 t.7óE,34
a lú@ 8irãlóÍio, intaÍrúfinta lsúvcl,
c{6cidrd. dc 12 üúo+ cod bÍnciÍ&
GrÍÍ.h ieni..- rsrrstid, .m polipÍlqil€no Drs coÍls rzi! g.!o oü v.roclho con alça c lln q 8iÍdôio, ini.ÍDmor. lrvÁrtl c4rcid.d. dc 12

!l

51

Cuüde4o d€ pçcl 22 x 228, fobs
simplcs dê cor brsoca - p{mlc con J0 VIP Pete
mid!ês
cürÍdn4o d. pÇÉ|, 22 r 22cin, folhâ sirtplB dc ooÍ üreca - F.otc c4o J0 midtdls

56

,ür! d. inox - l,5lnm

JarÍ8 de iÍox - l,slití§

Jrrs de glto plÁsici polipíopileao com LUMAR tl|lidá&
lmpo c ,1ç4 tri coÍ kúca - 02 lilÍos.

J!Ír! de suco plÁsü.a polipÍopil(tlo con tlmpt c alçô, tri cor brmci - 02 litÍos.

Jsíi púm sr.o & vidto t npdâdo.
úa$e€íre cspacidad. - I,5 üEo§.

JâíÍà par! suco & úho l.InpeÍtdo, tâú§prEntc c4tridstlr - | .5 litros.

Jogo de copos de üdÍo 280mL úmsp€Í€ e, NADrR

,o8o d. copos dê vi&§ 2t0nl, tl:úspat ., Í.si!!.irL.

JoSo d. xl{! púã ói coítt pÍts, vidro
lcq(Íldo c c46cidrdê 90m1, coÚrado 06 DCAS^ Joto
xlcrr?s € 06 piÍrs.

JoSo dc clra paÍ càá mm piÍ!s, ú&o t€lnpcrado € §+ocidldê 90m1, coÍieú.L, 06 xlcnt§ c 0ó pir€s.

Kit cm 05 d.rósit6 pltstiq)6 ccm lâmrs,
rroEhc dif€r.trle3 y' &mrámsúo de SÂNR.EMO Kn

kn ssn 05 d.rósiltx pltíicoc odtr tânpo, tamanhos úfeÍútr s / aÍÍn.z€trrmsnto dc alie.í!06.

l0

70 l{.10

:0 m,00

lll 15,00

l0 J2.7t

1.0 tó0.00

t0

Lcircira p6rr crfé d. âlüBlnio co.r al§, -
02lirÍo§

L.ncin púá c'fé dÊ ,lümtdo coE alF - 02lito6

62
Liqurdúcrdú industri.I, mst!Íial cipo .f,
sço inox. mrtcri.l b.sc ãlumlÍio, KDELE'IRO Unidád.
câp{.idâd€ 21.

Liquidiftcâdoí irôIsúú1, mdtÍisl copo .In rço inoJq mr.Íid hosc âlünltrio, cspeidrd. 21.

l-quidrficâdor, Eo doméíic{', c46cidâd.
2litos, 0l â mds vclocidádes coüt FúaÍ,
rulo-limpcrre, copo e eÍllico c,om t0mpa,

6l os'l_ER

3.r75.OOO

q0,00 q0,0u

l
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UúiDÀr & rçi inox, sig.or & tr&a d.
!.$ruça bivoh

LiÇriítrod.í, Dso &oastjco, ceo.ibd. zliEss, 03 . Erb vdosidld.s c.o Flse, auio-liq.nic, c.po on â.Ífli.! com Eqq ttnitrÀs & l0o
iM, sií(mÂ & tw! dc aquruça, bivolt

PelÀ ripo c{ç5ola. 6 Êlunrnio hdido.
c{6 tmpâ, dçls m m€flo úrrri,l &
poo.lÀ 28cm dê drúreuo C+*idÂde 0t

,I'HEOTO 70 2.{8 17.36

Pdno & d.a1€, d. mâd.Í4 mliço - câixa com 100 uid{d.s

Pú.ls & píEss&. Eod.lo irósial (ú
ihrmlnio rcforçâdo cr,' rspÊs§rla nÍ[imá
d. 4mm - crpacidadr 15 litros com dça &
b.$rlft. Íú tenp! c ü Fa.lr. Tmp{com NACIONAL uni.rrdc l.O 264,31 2ó'1,31

f€.hinaio odãao, ponqi siísn
.spcciil d. !€guÍúF € válvln" r.golâddr
d. Ftsslo, qovldâ pclo INMETRO
Í,üÉ1. d. Fc§§!o, Ílodch irdrsiú €o lhúltrio íofo4âdô codr €spesílrs mtoins d. 4rE - cáoácidtd. 15 liúos, §om aha d. bo$€tit o!
rrrnp! e Da pa.ls. Trmps coo Êórmalo .Ítstro, poGsri sist ins €spocial & scStluç! Ê !'áfttllâ rcsulrdoÍl {r. FÊssao, lpror'âdÂ Pelo

INMETRO

Prliio de d.ate, dc úrdeir& müço - caixâ
com 100 utridÁd.s

Plr h tipo frisidêira .!1 rlu|Dhio húido,
com c.bo €E_ba$.1Í.- 30(0 d. dihtâo. SÀOpAUm Uúh& 1.0 45J3 45Jl
útrrÍ. )cü Lrpâoora âEDxrmrom.olc
3,t liEos.

Pm.h, ripo f iSidEira .íD duEhío bdido. com csbo !o baqueliG, 30@ d! iüh€rÍo, àtt t! scÍr. CaFcida& irtoxinldrm€ c 3,t üú§§

IRO\TE 1.0 t6.E0

Pú.1r, tipo caçâÍolÀ cm alunhio bâlido, c.m ta,Ilpá. slças no mcsno mÚcíial d! pfllÊla, 2Ed d. diíncúo Ctp!"-idâdÊ 08 liúos

tó.80

76.50

9.99

l6,Ei) 50.40

.1.50 t.50

Pm.l& ripo câçúslÀ .m alumhio bdidô,
com te|p4 âlçrs ro mcsúo mli.Íial & nOyfe UÍidrÍb l_0pGl., l0on d. di&r.rro, l4cm d. altuÍr
C{scrdrde qíoximrdo.ír. l0 lidos.

Pm.h, tbo cruoh, 6 tlmlíio hdido, ce r,@, ,lç6 Do mcso múeÍi,l .k Pc6ÊlÀ 10([ d. ditucrro.

opÍoxi,rrdm.stc l0 lit os.

rt33 l3tJ3

l4c0 d. altu.., C@cirid.

Pmo de plúo confeccionâdo e0 lecido
bÉlrc), ubl. slgodlo, fclprdo, ãhoÍ,Éo. GENÉPJCo uÍidrdê 17 0 4 50

nt.dinô.pÍoxiúádm(aL 4t x tic0
Púro dc prdo cooftocioíúdo !m r..ido h.mc., l0üÁ alSodâo, f.lpudo, tbsoíÉo, mcdiodo 4í§ximrdmdú. 'lt x t5§n

,E

EO

P.dÍa psra âfiÃ, duplâ f.c3. E pôlêgadâs

P.ôr paa úú. (nrpta f!ac. E'polegidÀr

VONDER

AMILPLAS']

t.0

l0

l0

Pcncü! ryr gohÀ foft lo d. dilnrdo LItsAsMM

Peorin p@s soÍaÂ fonn3io de diámeto apÍoiiriÂdo lo.m

P€íeim Í,ê plástico. rs rnos vriâ&!.

Itncim d. plástisô. tan nhos !8Íiâdo§

Plrcr da coíc cfl polipropncm, corí
ceddÂ.Tm8hoc:37crnxlr25qtrrA: GF6ULTILIDADES Uddrd. 1.0

Pt c, de wE lm polip.opil€oo. §oo c.rddr Tmnto C: 37.fl X Li 25co r A: l@ Nr cú trmci

82
Potc plástim coor ump€ pâ$ nfftimetÍos
pâÍÀ caíé e afúcr c{m t mpa Cap&idâdÊ
apÍsximrdamalre 1.5 lts

RAhiHr\ 40 1E.00 72.00

I



Pd. plástico @m lÚnpâ p6rà mmtim.rios plm cslé c sçúc{r co lxnp{ C@irrad.0!Íoxin dme e 1.5 lts

8l Prp.l âIdhio,lsÍgür! 45cí[ íolo ooo 7,5 LLMIPAM 1.0

Prp.l alunhio, bÍs'ÍÂ 45dn, rolo com 7.5 cÍrl
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Prúo d. yiúo, indo 2lqr dG ditudo, DURÁLEX
tüspüEat€, rE§sl.aL.

PEro ó. üito, fimdo 23cro de úlf,eto. EâDspürnt . Í!§íár.

1.1.0n+

8! PÉo de ü&o. Ía3o 2lco da diâmúD. DLRÁllx!' sporcatc, resrst€dc

PÍdo dÊ úinú, rrio 23§r d. diiú.iÍo. lrespdlnrc, ÍEsií.oL.

( Jnidâdc

NADIR

ALTO BRILIIO (\lilogrãtu

ALTOBRILIIO Qunoglmâ

i\LTO BRILHO Qu ogrüml

ÁLmBRJLIIO QunogÍúni

l,t 0

:10

21.0

l{0

l0

7.0

70

70

21.0

2t 0

0_50

6.00

6.00

ó,00

15.00

t4.95

7.00

17,97

{?.00

12.00

11,00

l15.00

3r3,95

i.60

7,50 105.00

?,t0 19,.10

t 5.00 I15.00

15.00 I | 5,00

PÍlro d. lou{a brurr) fundo dc 23 cm d! DLIRAIEX

Prato dê louçr hr.nm íundo de 23 cn d. dr&nelro

91

8E
Pr.ro dcsc{ÍtÁvcl 160 coÍ bÍúcâ poêolc ull&{

Prao d6(Írável. Írso oÍ hao -Dímic coD l0 mllrd.s.

PÍdo dc louçz braco ÍÉo d. 23 c0 &

Prúo dê louF hrelco mso & 23 crn de difuctro

Srlo püsti.o t lpúrolc lda rmbdrglnr
llg
Sú.ô pliíto turpúÊrlc p{Ír .mb.lrg.rn I Lg

Sí.o phíico ümspâÍcrtc púa cmbrhS.Ín
zks

Slco puíico tütrsprÍEal§ lom cmbshgem 2tg

sr.o pifstico úúsrdrot€ pÍa obaltgÊlI
318

Srco plástico tlospúcalÉ pú, €mbãlrgern I 18

Sr.o plÁíico tr sparllttc püa (mbtLgcÍn
5t8

Ss plÉ§ico úrrrpdglre prrà cnbdrg.rn 5rg

90

a2

93 \AD]R

Tsçâ ê \i&o púÀ a$r ú&rspüenrê cspôcidrdê 4í§ximldeletrt€ looml

1-âsi & eiúo psÍâ 3!u! lt-dspeEntc
cÀpacidâdê ryorinadámerle 400rnl

ToâlIâ dê Íosto 100/. ál8odào 50 x t0 c-rn popo
COR BRANCA

Toolh! d€ Íosúo I00/" âlSodro 50 x 80 ün COR BRÁ.NCA

Rodo D&a pia d plííico. ltunhs 14 cí[.

Rodo per piÁ, cm dníico, lelffho 14 cÍn

PL'RLS l0 2.40 2..t0
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Râleroí con 4 fG, eo aç! inoxidável
corn dif.Ílotls coneqtuillhs € mlos paB ORIGINAL Uíirrdê I 0 31.28

lcgrl!0.s, dinüsõcs: C:ll L:t,5 A:2.Lrr

R lrdoÍ com 4 fG. .m rço mcidáwL c{,ú dif€Íítês ccíLs,rúirdo6 . rrlos pút k$ú.i diÍá!ô.s: C:l I L:&5 A:24qr

PORTÀ DETEROENTE.SABAO E
I|SPONJA EM POLIIROPILENO
RESISTENTE DIMENSOÉ§
APROXMÁDAS 27Xó.5XI 5 CM

R^tNltÀ

PORTA DETERGSNTE,SABAO E F§PON'A EM ÍÚT,IPROPIT,ENO RESISTENTE DIMENSOES APRO)0MÂDAS 27Xó.5XI5 CM

l0

l0

!0

l0

l0

20

0.s7

39.7ó

1:1.18

19,7ó

21..r5

1,00

EI.EO

1.00

1.60

65.02

ISOPOR tL DIMENSOES EXIERNAS
2aX 2lX 24 CM DiMENSOES ISOTERM Utridâ& 1.0

INÍERNÀS 26X ItX 2OCM

ISOPOR tL DIMENSOES EXTERNAS 28X 2IX 24 CM DIIENSOES INTERNAS 2óX ItX 2OCM

t00

l0l

l0:

103

ISQUETRO CORIS SORTIDAS
ACENDE ATE 3.0m !'EZES COM LUMAR Udhíte
CHAMA PRÉ AJUSTADA

IseuEIRo coREs soRTIDAs ACENDE ÀTE 1.000 \'EZES coM ctL{MÂ PRÉ ÁJUsrÂDA

7.15

1,00

E-I.E0

SiLús d. n rs- cm úd.Íiâl potFspil.ao.

Sâlcim dc nosa, cm mriclül poliFopil€no.

I-TMÂR

I (JMAR

SeeichÊi! doméírcâ. óry.t ÍEv.sudÂs MONDLÀL
oom lctloq t{,o gnll

SlDôich.il! doíl&ticá, cb4{. ÍEvéslidts com iê6ü.lipo Sril

Pilitciro 06rí Blilo), €ln dt r.Íial

Pâlir€iÍo Grr. p6lito), êÍr trra&Íiâl poliPíopiktro

T.h pmtd(lr-rí..!Uul,rÍ púÀÍir- l.mabo C&A DF TELA Uorúd€
compÍrm€alo J /(ú r lúg'Ír l4{itr

Têta FDEtm ÍÊlfl8ulú pflu pia tEnmho: ljmFine o 37cm r ltr8rÍa 24{m.

Tr!!r3sâ núD8ulrÍ. d€ vidÍo ÍEÊatio,
rlmEho: compÍimato 39,5 c,l x lrgur! M^RINEX Urid{d! 1.0

27.5 on x dtúa 6.5 or.
Trsvcssâ Íúlogultr, d. ü&o Í!frdáÍio, ttlrmho: c$6pÍimeúo 39,5 cín x hÍgür 27,5 cm; altua 6'5 cÍ.

1.00

l-80

65.0?

C@ dês.3náwl. pai'â lhriros. cour

crrccidâdê d€ 2mnL com .oÍpo fi'Éldo c
rÊboÍdm.do úlicoírntc' ftbictdo td
poli6tiÍrm !úxico. nt c{r btrfto, cÍ! ULTRÀ pâmlê t400.0 620 t.ó80.m
§@foÍnidrd. qrn ! rtrEa ABNT NBR-
l4Eó5/02. Àcoodichdos €m sl.os
Dlrsic6com lm l)r úLs cáda co !8do
[mc.to frbÍi;etc c $ülikd.
C.po d.sc{iáwl Düi üquidos" co[l cqoci.rrde d. 2«)oÍ, cm clrpo &i§rdo Ê reffi.oto mtjosrt&ÍÊ. Érictó eÍrl poli.sliÍôo dóxico. na

cú bímco, c!tr coífo(midâdê con s ooÍms ABNI NBR-I4t65/02. Acondicionâdo6 {m s.cos plííisos coin 100 úidÁd6 crdq co qldo nome

ô fibri.mto c qu:ntidad..

CrdbrEddcÍtâvcl,sproxim.dan€dc ULTaÁ
lsm! poqlte scú l0 úiÀ&s
Cüdbucr d.scúúv.I, qrsxrmrdeílc l5csr p!cd! o(m l0 midad.s

l0? 700 t.99 ll9.l0

t'.1.Í rohl: 11.{1t.t2

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam csla contratação, indcpendentemcnte de transcrição:
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1.3. l. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da l.icitação:

I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vlcÊxcrl r DA PRoRRoGAÇÃo

2.1. O pÍaz.o de vigência da contratação a1e 3l DE. DEZEMBRO DE 2026 contados da data de assinalura

do con$áto, na forma do art. l05 da Lci n' 14.133, dc 2021.

2.l.l.O pruzo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providôncias cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÀO

3. l. Os termos em relação ao regime de ex€cução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusâo. entrega. ohssrvação c recebimento do objeto €onstem no l'ermo de Refcrênci4

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÀO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, confonne estabelecido no item 4.5 do Termo

r^ D-a-À-^:-

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ RJ§ 21.408,82 (vinte e um mil, quatrocentos e oito reais c oitenta

^ J^:^ ^-+^.,^6\l gUlJ llllBrvJ,,.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, hscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oufos necessiáÍios ao cumprimento intcgral do

rrrrJç!r, ua lurrualavau.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRA'I'ADO

dÊiÊíiiéiãO dos qüàiíit ititós éfétiváiiiêiitê foiiiéaidús.
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CLAUSULA SEXTA - PAGAIV1ENTO

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
'r'^*^ J^ D^a^.^-^:- --- ^ ^ -.r- /-^-.-.^

cLÁusur-l sÉrI*le - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialrnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçaÍnsÍto cstimado. sm3l de janeirc de 2025.

7 .2. Ap,6s o interregno de I (um) ano. c independentemente de pedido do CON'IRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a apticação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do indice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da inualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado â paÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustaÍncnto, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a import,ância calculada pela última variação coúecida liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas alerições hnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente' o(s)

deíinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na eusêneia de previsão legal quanto ao índlee substitulo; a,§ psrles elegerâo novo índiee ofieial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. L São obrigações do cONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos:
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NotiÍicaÍ o CONTIGTADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no

objeto fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das ob,rigações pelo

CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconÍoversa da

eyeeução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, q'.undo houver ccmtrovérsia sobre o execuçÃo

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

E.l.ó. EfetuaÍ o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo. forma e condiçôes estab€lecidos no presente Contratol

8. ! .?. Aplicar ao CONTFâTADO as sanções preYist0s nâ lei e neste Contrâtoi

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria do Esportepara adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimotto, a contar da data do protocolo, a

Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestebelecimento do equi!íbrio econômicc-financeiro feitos

pelo contatado no prazo miíximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A- A-dministraçAo não responderá por quaisquer comprornissos ossumidos pelo CON'I'RATADO eorn

terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRÁTADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1. Resporsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que urtecede

a data da entJEgs, os motiym que impossibilitem o cumprimento do prazo preyisto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados (inciso Il do art. 137 da Lei n" 14.133. de

202t\;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substioir, à suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danm detorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pâgamentos devidos ou da garantiÀ caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando nâo for possível a verificeção da regularidede no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor rrsponsável pela Íiscalizaçào do contralo, junto

com a Nota Fiscal ou instruÍnento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documenlos:

9. 1.6.1. hova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relaliva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

9.1.6.3. C€rtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO:

9. t.6.4. CeÍidão de Regularidade do FCTS (CRF);

9.1.ó.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obÍrigações trabalhistas, previdenciárias.

fiscais, conerciâis e as demais preyistas em legislaçâo espeeíflce, cuja inedimp!ência não tÍânsfere &

responsabilidade ao contratante e não podeú onerar o objeto do conaato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçÉo na lieitação, ou pora qualificação, na licitaçêo:

9. l .l l . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (âÍt. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021):

9.1 .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fisca!

do contrato, com a indicaçâo dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (panígrafo unico do arl

I 16 da Lei n' 14.133. de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contmto;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiÍicação ou outÍo documento

que veúa a seÍ solicitado pelo CON'IRATANTE psÍs comprovação do âtendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submcter previamente, por escrito. ao CONTRATANTE, para análise e aprovação.

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais

documenlos da contrataçAo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1.Não haveú exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SAI\ÇÔOS EIUTXTSTRATIVAS

I I .l . Comete infraçâo administrativa o licitante que praticaÍ quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

r- r ^: -o l, r 11 ,{- 't^1t ^.,-i. .-i--.u! &v& r. Yq4J JYurr.

a) Der causa à inexecução parcial do conhato;

b) Der causa à inexecuçiio parcial do contrato que cause gÍave dano à Adminishação ou ao

funcionamento dos scrviços públicos ou ao interesse coletivol

s
F
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c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardaÍnento da execução ou da entrega do objeto da contrataçAo sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o eeíaloe ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 F'raudar a contratação ou praticar ato fiaudulento na execução do contratol

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previío no aí. 5' da Lei n' 12.E46, de I " de agosto de 201 3.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I I .2 . I . AdveÍtênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato. sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. l5ó da Lei n" 14.133, de 2021);

I1.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste 'l'ermo de Contrato, s€mpre que nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" l4.l33,de 2021);

11.2.3. Decleração de inidoneidade para ücitar ou contratar, que irnpedirá o responsável de liciter

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indteta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gmve (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133' de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I1.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de alÍaso injrstiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.l.l.Oatrasosuperiora30(tinta)diasautoüaaAdministraçãoapromover

e rescisão do contÍato por descumprioento ou curnprimento irregular de sues c!áusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato. no caso

de inexecuçâo total do objeto;

11.3. A aplicaçõo das sançõ€s pÍ€Yistas nsste Termo de Conlrâto não exclui; em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do fi. 156 da Lei n" 14'133'

de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

Ínulta (§7' do art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021).
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I 1.4.l. Antes da âplicaçâo da multa será facultada a defesa do inlercssado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimaçâo (aÍ. 157 da Lei n' 14.133, de 2021):

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eyentualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTLATADO, a!ém da perda desse valor, a dilerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente (§ 8"do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de

202t);

I 1.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ÊdministrativaÍnente no prazo mririmo de LYX (por extenso) dias. e contsÍ de data do reeebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7'

do aí. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.6. A aplicação das sânções realizar-se-á ern prcrcesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n' 14.133, de 2021, pata as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licilaÍ ou contÍataÍ.

I1.7. Na aplicação das sanções *rão considerados (§!' do en. 156 da Lei n' t4.133, de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I I .7.4. Os danos que dela provierem para o C oN I RAÍANTE;

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

I1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e conüatos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuÍltamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CON'IRATADO podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilicitos previstos neste ContÍato ou

páuâ provocax confirsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle. de fato ou de dircito,com o
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CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (aí. 160 da Lei n" 14. I 33, de 202 I );

I1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào

ds ssnção, infornar e manler âtualizados os dedos relativos as sanções por ela aplicades, para hns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execuüvo Federal (art. lól da Lei no 14.133, de

2021\.

It.ll. As sanções de impedimento de licitor e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitagão na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados. total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros

contratos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora CONTRÂ'I ANTE,

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrâto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no prÍrzo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contmto.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do conaato referida no item anterior decoÍrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3,1 . Fisaú ele constituído em mora_. sendoJhe aplicáveis an respeetivas sanções adminislrativas:

e

12.3.2. Poderá a Administraçao optar pela extinção do contrato €, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode s€r extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou entes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os afligos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alÍeraçâo social ou a modilicação da tinâlidade ou dâ esúutura da empresa não ensejani

a rescisão se não restringir sua capacidade de conclúr o contrato.
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12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível. sená precedido:

I2.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos:

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A eÉif,ção dÕ CÕntrâ1Õ nâÕ cõ Íigurâ úbicE pãÍã Õ r€cúflhêciúeíto do dEsêquilíbriõ econômico-

financeiro, hiÉese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍt. l3l
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁflA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados

no Orçamento, na dotação 1501.04.t22.0402.2.082 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais

da Secretaria do Esporte e Juventude. R$ 21.408,82 no elemento de despesa 33903021: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Coziúa. Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relotiva aos exercícios financeíros subsequente será indieada aÉs âprov8çAo da l.ei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'

14.133, de 2021, e deÍtais normas t'cderais aplicávcis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na t,ei n" 8.078, de 1990. código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES

15.1. Evenoais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlÍatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessiírios, até o timite de 25% (vinte e cfutco por cento) do valor inicial

atualii.ado do contrato.

15,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1, lncumbirâ ao CONTR"ATANTE providenciar a publicação deste instÍumênto no Portal Nacional de

ContrataçÕ€s Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍI.94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
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disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Secretaria do Esportena rede mundial de

computadores (intemet), em atenção ao §2" do art. E da I-ei n" 12.527, de 201l, c/c o inciso V do §3" do

art. 7o do Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSLTLÀ DÉCIMA §ÉTIM{ - DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de ContÍato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme §1" do aÍ. 92 da l,ei n"

14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CI,, 07 de janeiro de 202ó

DO POR

07.143.708/0001-66
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